
Roteiro
I. Verificação de quorum e presença do(a) representante do Ministério Público junto ao Tribunal;
II. Abertura da Sessão;
III. Discussão e votação da Ata da Sessão anterior;
IV. Leitura de Expediente;
V. Comunicações, Indicações e Requerimentos.

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

 Programa de Qualidade Total

2281 Sessão Ordinária Remota do Tribunal Pleno
Data: 07 de Outubro de 2020

Emitido em 06/10/2020 11:20

Aviso
A sustentação oral depende de requerimento prévio a ser formalizado, em até 2 (duas) horas anteriores à sessão remota, pelo
email secpl@tce.pb.gov.br, contendo nome do interessado requerente ou do seu representante legal, o número de inscrição no
Conselho de Classe Profissional quando houver, número do processo e telefone para contato (art. 111-E, da RN-TC 01/2020). A
sustentação oral ocorrerá através de link de acesso disponibilizado ao requerente.

  VI - Assuntos Administrativos

Assunto

1

MINUTA DE RESOLUÇÃO NORMATIVA  - RN -TC - _____/2020 - que estabelece a relatoria de
processos referentes a benefícios previdenciários com cinco ou mais anos de entrada no Tribunal
de Contas do Estado da Paraíba.

  VII - Pauta de Julgamento

PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES ANTERIORES

  POR PEDIDO DE VISTA

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Executivo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Fernando Rodrigues Catão
Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago Melo

Pedido de Vista:

Relator:

1

06035/19

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS da Prefeitura Municipal de Itaporanga, de responsabilidade do
Sr. Divaldo Dantas, relativa ao exercício de 2018.
ÚLTIMO AGENDAMENTO: 30/09/2020
INTERESSADOS: Divaldo Dantas (Gestor(a)), Diogo Maia da Silva Mariz (Advogado(a)), Clair Leitão
Martins Beltrão Bezerra de Melo (Contador(a)).

N R$ 42.107.879,85Prefeitura Municipal de Itaporanga

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro André Carlo Torres Pontes
Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho

Pedido de Vista:

Relator:
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2

06139/18

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Sr. Douglas Lucena Moura de Medeiros,
Prefeito do Município de Bananeiras, contra decisão consubstanciada no Acórdão APLTC-
00235/2019 e no Parecer PPL-TC-00100/19, emitido quando da apreciação das contas do exercício
de 2017.
PRIMEIRO AGENDAMENTO: 09/09/2020  ---  ÚLTIMO AGENDAMENTO: 23/09/2020
INTERESSADOS: Douglas Lucena Moura de Medeiros (Gestor(a)), Edward Johnson Goncalves de
Abrantes (Advogado(a)), Bruno Lopes de Araújo (Advogado(a)), John Johnson Gonçalves Dantas de
Abrantes (Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de Bananeiras

  POR OUTROS MOTIVOS

 Pleno - Administração Estadual

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Antônio Gomes Vieira FilhoRelator:

3

05030/17

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pelo Sr. Rômulo Araújo Montenegro, ex-Gestor da
Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido, Exercício 2016,
contra decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-00232/2020.
ÚLTIMO AGENDAMENTO: 30/09/2020
INTERESSADOS: Romulo Araujo Montenegro (Ex-Gestor(a)).

Sec. de Estado da Agricultura Familiar e do

PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO

 Pleno - Poderes, Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretaria de Estado

 Secretarias de Estado

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro André Carlo Torres PontesRelator:

4

06016/19

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS de responsabilidade da ex-gestora, Sra. Amanda Araújo
Rodrigues, relativa ao exercício de 2018.
INTERESSADOS: Amanda Araujo Rodrigues (Ex-Gestor(a)).

N R$ 3.563.875,00Secretaria de Estado das Finanças

 Pleno - Administração Estadual

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Antônio Gomes Vieira FilhoRelator:
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5

01945/18

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos pelos Srs. Agamenon Vieira da Silva (Superintendente
do DETRAN/PB), Adenauer Henrique Cesario e Valdemi Antônio da Silva Júnior (sócios
representantes da empresa UNIPLACAS DISTRIBUIDORA LTDA.), contra decisão consubstanciada
no Acórdão APL-TC-00163/2019.
INTERESSADOS: Agamenon Vieira da Silva (Gestor(a)), Livânia Maria da Silva Farias (Ex-
Gestor(a)), Valdemi Antonio da Silva Junior (Interessado(a)), Marco Aurélio de Medeiros Villar
(Advogado(a)), Jose di Lorenzo Serpa Filho (Advogado(a)), Thamirys Leite Nanes (Advogado(a)),
Adenauer Henrique Cesario (Interessado(a)).

Secretaria de Estado da Administração

 Inspeções Especiais

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro André Carlo Torres PontesRelator:

6

18266/19

INSPEÇÃO ESPECIAL de Acompanhamento de Gestão realizada na Secretaria de Estado da
Saúde, de responsabilidade do gestor, Sr. Geraldo Antônio de Medeiros, relativa ao exercício 2019.
INTERESSADOS: Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)), Anny Kariny Carvalho de Almeida
(Assessor Técnico), Elson Campos de Brito (Interessado(a)), Karla Michele Vitorino Maia (Assessor
Técnico), Maria do Desterro Menezes Rufino (Assessor Técnico), Gilcélia Maria Menezes de Ribeira
(Interessado(a)), Diasorin Ltda (Interessado(a)), Debora Christina Miceli Monteiro (Interessado(a)),
Marcello Cirino Sobrinho (Interessado(a)), Luciana Gomes Vieira de Almeida (Interessado(a)).

NSecretaria de Estado da Saúde

 Pleno - Administração Municipal

 Contas Anuais do Poder Executivo

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Antônio Gomes Vieira FilhoRelator:

7

06075/19

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS de responsabilidade do Prefeito, Sr. Genival Bento da Silva, e
do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Willian Santos Basílio, relativa ao exercício de 2018.
INTERESSADOS: Genival Bento da Silva (Gestor(a)), Willian Santos Basilio (Gestor(a)), John
Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)), Severino da Silva (Contador(a)), Roberval
Dias Correia (Contador(a)), Rodrigo Oliveira dos Santos Lima (Advogado(a)).

N R$ 19.445.543,91Prefeitura Municipal de Casserengue

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva SantosRelator:
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8

05942/19

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS de responsabilidade do Prefeito, Sr. Marcelo Sales de
Mendonça, relativa ao exercício de 2018.
INTERESSADOS: Marcelo Sales de Mendonca (Gestor(a)), John Johnson Gonçalves Dantas de
Abrantes (Advogado(a)), Carlos Alberto Ferreira Ramos (Contador(a)), Rogério Lacerda Estrela
Alves (Contador(a)), Marcone Dantas da Silva (Interessado(a)), Daniele Nunes da Cruz
(Interessado(a)), Ana Maria Sales de Mendonca (Interessado(a)).

N R$ 51.387.426,74Prefeitura Municipal de Lucena

9

06289/19

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS de responsabilidade do Prefeito, Sr. Fábio Tyrone Braga de
Oliveira, relativa ao exercício de 2018.
INTERESSADOS: Fábio Tyrone Braga de Oliveira (Gestor(a)), Amanda Oliveira da Silveiramarques
Dantas (Interessado(a)), John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (Advogado(a)), Disraeli
Abrantes Moreira (Interessado(a)).

N R$ 77.509.777,08Prefeitura Municipal de Sousa

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro em Exercício Oscar Mamede Santiago MeloRelator:

10

05719/18

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS de responsabilidade do Sr. José Inácio Sobrinho, relativa ao
exercício financeiro de 2017.
INTERESSADOS: José Inacio Sobrinho (Gestor(a)), Telemar Norte Leste S/a (Interessado(a)),
Francisca Rafael da Paz (Interessado(a)), Clair Leitão Martins Beltrão Bezerra de Melo
(Contador(a)), Jose Erivan Leite (Assessor Técnico), Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)).

N R$ 13.617.787,86Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira

 Recursos

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro André Carlo Torres PontesRelator:

11

06093/18

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pelo ex-Prefeito, Sr. Gutemberg de Lima Davi,
contra decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-00182/20, emitida quando da apreciação das
contas do exercício de 2017.
INTERESSADOS: Gutemberg de Lima Davi (Ex-Gestor(a)), Luiz Antonio de Miranda Alvino
(Gestor(a)), Diego de França Medeiros (Gestor(a)), José Marques da Silva Mariz (Advogado(a)),
Edward Johnson Goncalves de Abrantes (Advogado(a)), Rafael Santiago Alves (Advogado(a)),
Romero Sa Sarmento Dantas de Abrantes (Advogado(a)), João Gilberto Carneiro Ismael da Costa
(Contador(a)), Bruno Lopes de Araújo (Advogado(a)), Maria Christina Filgueira de Morais
(Advogado(a)), Raoni Lacerda Vita (Advogado(a)), Danilo Sarmento Rocha Medeiros (Advogado(a)),
Lucas Ponce Leon Moreira (Advogado(a)), Artur Hermogenes da Silva Dantas (Assessor Técnico),
Antonio Henrique Martins Carneiro da Cunha (Assessor Técnico), Manolys Marcelino Passerat de
Silans (Advogado(a)), Jeandro Oliveira Dantas (Assessor Técnico), John Johnson Gonçalves Dantas
de Abrantes (Advogado(a)).

NPrefeitura Municipal de Bayeux

 Denúncias

Nº Processo Jurisdicionado ValorN

Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago MeloRelator:
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17565/19

DENÚNCIA formulada pelos Vereadores do Município de Areial/PB, Sra. Cristina Alves Balbino de
Sales, e Srs. Edvaldo de Lima, Josinaldo Miguel da Silva, Marcos André Moreira Fernandes e
Wilson Diniz da Costa, em face do Prefeito da referida Comuna, Sr. Adelson Gonçalves Benjamim,
acerca de supostas irregularidades na aquisição de pescados distribuídos pela Urbe durante a
Semana Santa do ano de 2019.
INTERESSADOS: Adelson Gonçalves Benjamin (Responsável), Cristina Alves Balbino de Sales
(Interessado(a)), Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (Advogado(a)), Josinaldo Miguel da Silva
(Interessado(a)), Marcos Andre Moreira Fernandes (Interessado(a)), Edvaldo de Lima
(Interessado(a)), Dga Distribuidora Guarabirense de Alimentos Ltda Epp (Interessado(a)), Wilson
Diniz da Costa (Interessado(a)).

Prefeitura Municipal de Areial

R$ 207.632.290,44

  VIII - Encerramento

TCE-PB - Sessão Remota do Tribunal Pleno, em 07 de Outubro de 2020.

_________________________________________
Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida

Secretário do Tribunal Pleno

Total:
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